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Contrato de prestaçào cle serviços que enfis se laeem a

cÂntene §IUNICIPAL DE EDEIÀ e a errpresir.
nÁ»TO I{AT.IVA FnT LTDA.

C$NTRÂTÂI{TE: CÀltane n{U}itclPÂt. DE EDEIA - Go. inscriro ro CNpJ no.

#4.23:.685'100ül--5:. con-i sede na Avenida Brasilia. no -j74" Centro. EdeialG0" neste atc
representado pela presideute" senhorâ CILLENE .,{PÂRECII}Â FERNANDES DÀ SILVA-
portadora CPF sob o ii'' 82i.939.321-15 iieste ato denoir-rinado COIIiTRATANTE e de ourro
lado.

CON:TR{T,{t}Â: RÁDIO I--\Tt\'Â F}I LTDA^ pessoa-jrirídica ile Cireito pri.rado, inscrrra lu
CNF.I srrh o t" ü2.404.271lfrfi{}l - 38 e estabelecida na Rua i{ortulano l\lar1ils Fires QcI. 10 B i-t.
{i I Seti;r Cibrazem. Edéia Gf)" repres,rntada pelo Sr. ÀDAN CAIRO PEI{EIRA DÀ §IL\,-"l.
portador da cedula de identidade rr' 1.'148.5li - 2'via. SSPI'ü{}. inscrito no {lPFr'lr{F sob o n'
262.248.t101 - 49, resirlente e clomiciliado na Avenida Eison Tavares de Freitas Qd. 5 Lt. 1-1. sh."
Selor Central" Edéia" dorava*fe den*rninadc COir*TRÂTÂDO. eiitabulain e ccrir'etrüio1a1r o
presente instrumento. mediante as cláusulas seguintes:

As parles acima noureadas e paÇtuiim o presente COIITRAT'O. cula celebração foi
autorizada pelo Processo Administrativo flo 18/2024. derivado do Editrrl de
Credenciaraento n.o 001i2024, regido pela Lei Federal no. l41i3i2l)21 e alterações
introduzidas por legislação posterior, e documentos clue fazem parte integrantes rJo

presente Processo l,icitatorio, têrl entre si como consagrada as segtirntes cláusulas.

CLÁTJSTILA PRI}IEIRA _ T}O OBJETO

1.1. E objeto cio presente contrato a Contrataçào de rádio para prestar serviços de
radiot-usão. para veiculação de mensagens de cuniro institucronal de interesse do Poder
Legislativo, tendo collo obletivo dar publicidade institucional, de cunho inÍbrmativo e de

orientação social e derlais dispositivos legais aplicáveis à especie.

CLÁUSTjLA SEGI.]NDA - vIGÊxCTt DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
2.1. O Contratc terá r,igência ate 31i1212A24" podendo enceÍrâr antecipadamente nos

sasos de exaurimento da quantidade contratada eiou aolicação de sanções e demais causas

previstas ern lei.

CLÁUSLILA TERCETRA - DÜ VALüR E CON}IÇOES ÜE PAGAMENTO
3.1. Os serviços serâo remuneradcs,/pago de ircor<lo com o valor reÍêrência abaixo.
entendido este pÍeço como justo e slrficiente para a total erecução do presente obieto. A
tabela de preços dos seniços a serem prestados seglre abaixo.
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3.2 O pagamento será efetuado até 30 dias após a prestação do serviço mediante a entrega
da Nota Fiscal/Fatura juntamente com a grade das inserções mensais devendo estar
assinada pelo representante legal do credenciado.
3.3 Para a execução do pagamento de que trata o parágrat-o anterior a elnpresa credenciada
deverá fazer constar na nota fiscal, os serviços executados, sem rasura, elr letra legivel
em nome da CÂvaRa MLTNICIPAL DE EDEIA.
3.4 Os valores a serem pagos, não sofrerão qualquer tipo de correção ou reajuste durante
a vigência do presente CONTRATO
3.5. Dados para faturamento:

3,5.1. A nota tiscai correspondente deverá ser entregue pela rádio credenciada
diretamente ao FISCAL DO CONTRATO, que somente atestará a execução do serviço
e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, todas as condições
pactuadas.
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SPOTS DIARIO

TEMPO DURAÇÃO
onoryÁrua

P/CHAMADA P/SESSÕES
MiNiMo 40 sEG - urÁxruo ol MrN

QTJANTIDADE estimada CHAMADAiDIA 3l) (estimada)

TEMPO DE DURAÇÃO DOS SPOTS 45" ----60"

OBJETO DE DIVULGAÇÂO CONVITE PARA AS SESSÕES ORDTNÁRIAS

HoRÁRIo DE DIYULGAçÃo vsnssÃo

MESES DE EXECUÇÃO:

INICIOT 06:00HR - FIÀ4: 22:00HR

FEVEREIRO/DEZEN{BRO

VALOR UNITARIO ESTIMADO PO9R CTLAMADA: R$ 6,80 (SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS)

Valor Global Estimado: RS 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais)

SPOTS CHA ]VIÁDAS CONIEMORATI VAS

TEMPO DURAÇÃO P/CILA,MADA DEMAIS OCASIÔES VTÍNIIvTO 40 SEG - MAXIMO OI MIN

QU ANTIDADE estim ada CHAN{ADA/DIA I5 (estimada)

"TE]\,IPO MININIO ENTRE AS CHA}TADAS 45" ----60"

OBJETO DE DIVULGAÇÃO
MENSAGENS DE CTiNHO INSTIruCIONAL
DE INTERESSE DA CÂMARA MT]\IICIPAL
DE EDEIA

HoRÁRro DE DTVTJLGAÇÃO piDEMArs EvEliros IN1CIO: 0ír:00IIR - FII\4: 22:00HR

MESES DE EXECUÇÃO FEVEREIRO/DEZEMBRO'

VALOR UMTARIO POR CHAMADA: R$ 6.80 (SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS)

Valor Global Estirnaclo: 1.700.00 (mil e setecentos reais)
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3.5.2. Havendo eÍro na nota fiscal, circunstância que impeça a liquidação da despesa,

a mesma será devolvida ao representante da empresa, ficando o seu pagamento
suspenso ate que providencie as devidas correções.
3.5.3. Nesta hipótese, o praza para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou reapresentação do documento;

3.6. As notas fiscais deverão vir devidamente acompanhadas de todas as certidoes de
regularidade Fiscal, Trabalhista e Seguridade Social;
3.7.Yalor Global do contrato estimado emR$ 62.900,00 (sessenta e dois mil e novecentos
reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECT]RSOS FINÀNCEIROS
4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão integralmente por conta de dotação
orçamentária própria da CÂMARA MUNICIPAL DE EDEIA, sob o número:

FICHA: 0020
ORGÃO GESTOR: 11 _ CÂMARA MLINICIPAL DE EDEIA
LINIDADE ORÇAMENTARIA: 1 _ CAMARA MLTNICIPAL
FUN-ÇÃO: 01 - LEGTSLATIVA
suBFLrNÇÃO: O:t - ÀÇÃO LEGTSLATiVA
PROGRAMA: 0001 - AÇÃO LEGISLATIVA
AÇÃo: 2001 - MANUTENÇÃO DE sERvIÇos ADMiNrsrRATrvos
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA;
SUBELEMENTO.4T - SERVrÇOS DE COMLTNTC4ÇÃO EM GERAL
FONTE DE RECURSO: 100 - RECURSOS ORDINARIOS

CLÁUSLILA QUINTA DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E

QtTaNTTTATTVOS
5.1. Paraveiculação de SPOTS, o material a ser veiculado deverá ser enviado coln
antecedência minima de 12 (doze) horas anterior à veiculação, não estando obrigada a

contratante arealizar todas as veiculações estimadas.

5.1. Os spots deverão ser veiculados durante a progÍamação da emissora de rádio.
conforme solicitado nos Pedidos de lnserções, tudo a cargo da Secretaria Geral.

5.2. Os SPOTS serão enviados pela Câmara Municipal dentro do prazo estabelecido, e a

Câmara Municipal de Edéia será única e exclusivamente responsável pelo inteiro teor das

materias veiculadas.

5.3. Os quantitativos discriminados serão divididos de forma igualitária entre os

credenciados, exceto quando devidarnente justificado, por meio de plano de divulgação
levando em conta o número de credenciados.

5.4. Este CONTRATO tem as características de uma relação contratual paÍa a prestação

de serviços;

5.5. O CONTRATADO se obriga a nlanter na vigôncia deste CONTRATO
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condições de habilitação exigidas para a celebração do mesmo,
5.6. A responsabilidade exclusiva e integral e do CONTRATADO pela utilização de
pessoal para a execução dos respectivos procedimentos, incluídos nesta os encargcs
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou
comercial que mantiver com terceiros estraúos a este instrumento.

CLÁUSULA SEXTA _ DA FISCALIZAÇÃ0 [, GESTOR Do CONTRATO
6.1. O CONTRATANTE, realtzarâ fiscalização permanentemente da prestação dos
serviços prestados pelo(s) CONTRATADO(s), sendo-lhe facultado o descredenciamento,
mediante a verificação através de processo administrativo específico, com garantia de
representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CONTRATADO, o
que não restringe a responsabilidade da mesma, no que diz respeito a sua atuação quanto
a este CONTRATO.
6.2. A execução da prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada através de
servidor público lotado na Càmara Municipal de Edéia, em atendimento ao disposto no
art. 117 da Lei Federal n.o 14. 13312021e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA sÉrnna - DAS oBRTGAÇÕus no coNTRATANTE
7.1. Acompanhar e fiscalizar a execuçãc dos serv'iços por meio de servidor especialmente
designado, infonnando ao contratado (a) as ocorrências de quaisquer fatos que exijam
medidas corretivas:
7.2. Efetuar pagamento ao contratado (a) de acordo com as condições depreço, pÍazos
estabelecidos e serviços prestados;
7.3. Prestar informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos
interessados no credenciamento,
7.4. Analisar e auditar as contas apresentadas (Íàturamento);
7.5. O Contratante reseÍva-se ao direita de realízar estas auditonas, previa ou
posteriormente, ao pagamento e glosar a fatura apresentada ou descontar nosfuturos
pagamentos todos os valores que estiversm effr desacordo colx o ora pactuado, efetu.ando
glosas adrninistrativas e/ou tecnicas.
7.6. Entregar o material a ser veiculado com antecedência nos termos deste Termo de

Referência.
7.7. A fiscalização do contrato será realizada pela Secretaria Geral, que anotará em livro
próprio as falhas obsen adas e providências tomadas para seu sâneamento ou ainda a
recusa da CONTR{TADA em saná-las.

cLÁusuLA oITAvA - DAS oBRTGAÇÕns »,q, CONTRATADA
8.1. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas relativas a realização do
serviço objeto deste CONTRATO, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais de

seus funcionários;
8.2. Prestar os serviços, objeto do presente CONTRATO, atendendo satisfatoriamente e

qualitativamente a necessidade do serviço, assumindo inteiramente as responsabilidades
sobre os serviços realizados, não sendo permitido o cometimento a terceiros do objeto
contratado sem autorização expressa da Administração;
8.3. Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos
assumidos e gerados, emrazáo dos serviços. objeto tleste CONTRATO; i fr

Estado de Goiás
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8.4. Qualquer erro detectado pelo GESTOR/ FISC-'AI. do CONTRÁTO deverá ser
iniediatamente corn gi do pela CONTR,qTADA.
I 5 Apresentar todos os dc',curnentos exigidos em lei,
8.6 Assurnir seus atos cor:r cornprornetimento às metas e aos prazos estabelecidos.
8 7. Agir conr honestidade e transparência alraves do comprometimento coln a verdade e

os princípios eticos;
8.8. Atender. de Í-orrna tr-lró atil'a, ági1, versátil e resoluril'idade.
8.9. Superar as expeclativas do sen'iço atrar,és de rnelhorias contínuas e com qualiciade
superior:
8.10. Convergir todos os esforços e reÇursos no sentido de atingir as metâs estabelecidas
c01r sesuranÇa e presteza;
8.11. Entregar o sen'iço de acordo com as especrficações do Termo de ReÍbrência" sendo
clue, as que estiverem eÍl desaçorclo colrl o erigido não serão aceltas;

CLÁTISTiLA NOI{A _ t}AS PTT]LTAS E PENALIDADES

9.1. O Credenciado que não cutnprir com as obrigações, ficará sr:jeito às penalidades,
previstas na Lei Federal no l rl. I 33i202 l.
9 2. Peia inexecução total ou parcial. ou atraso injristificado do obleto desta Lrcitação.
sern prejuízo das responsabilidades civil e critrinal, ressalvados os casos devidamente
justrtr'cados e compíovados, a criterio da Admrnistraçào" e ainda garantrda a prér'ia e

atnpla clefesa" serão aphcadas as seguintes cor-r:inações, eumulativamente ou não:
a) Advertência:
bl Ntluita de 109,ô (dez por cento) do valor da obrigação. nos casos de se negaÍem a

curirprir cofir as obngaçôes assumidas e-\pressa ou tacitanlente. valor este atualizado ate

a data da sua liquidação atraves do mesmo indice de correção monetárra utilizado pâÍa os

sen iços pLrblicos rnunicipais.
c) Canceiamenlo do credenciamento junÍo ao Credenciante o tornará irrpedido durante
02 (dois) anos de participar de novos chanlamentos ou a sua contratação pelo poder
público
d) declaração de inrdoneidade para licitar ou contratar coll a Adrrinistraçào Publrca
enquânto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou âte que seja prornovida a

reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, qlle será conceclicla

sempre que a CONTRÀTADA ressarcir a COIiTRATANTE. pelos prejiiizos
resultantes e apos decorrido o pÍazo da sanção apilcada com base no item anterior.
9.3. As sanções previstas poderão ser aplicadas isoladas ou crunulativamente,
obsen'ando-se a gravidade da infiação. facultada o contraditório e a ampla defbsa.
q.4. A responsabilidade eie se apiicar as sanções previstas neste edital e do coordenador.
diretor ou respor)sár,el pelo setor onde o Credenciado presta senrço

CLÁTISTILA DECIMA _ DAS xoRFIAS ÂPLICÁYEIS
1Ü 1 O preseflte Tenno de Credenciamento re-qc-se pelas nomras ple\istas no Edital de

Credenciamento no 001,2ü24 e seus AIJEXOS. e demais nolrnas de legislações apiicáveis a

rnatéria em vi-rror. sujeita:rdo. integraimente. às condiçôes estabelecidas no referido inslr'umento.

CLÁTISULA DECINIA PRII\{EIRA- DAS DISPOSIÇÔES GER{IS
11.i. Todos os custos de rnanutenção e realização de serviçcls com vícios- falhas t'ru

deÍ"eitos serão de responsabilidade da CONTRATADA.

Estado de Goiás
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11.2. A Câmara Municipal de Edeia atraves do FISCAL rejeitará, no todo ou ern parte,
os serviços que estivereill em desacordo cofi1 as especificações deste CONTRATO.
11.3. Havendo descontinuidade na realização dos serviços normalmente eÍ-etivados pela
CONTRATADA, esta deverá imediatamente comunicar tal fato à Câmara Municipal de
Edeia através do FISCAL? aüompanhado de declaração da empresa, de que não mais
efetuará o sen'iço, enviando atnostra e documentos que se fizerem necessários do serviço
que pretende fornecer em substituição aquele inicialmente of-ertado, sem que o preço seja
superior ao constante de sua propCIsta, ficando, a critério da CÂirAaRA MUNICIPAL DE
EDEIAiGO, aceitá-lo ou não.
11.4. A CÂunna MUNICIPAL DE EDEIAiGO se reserva ao direito de, ern qualquer
ocasião e por necessidade, fazer alteruções no planejarnento que irnpliquem na redução
ou aumento do volume dos serviços, baseando-se, para iânto, na relação dos preços
unitários básicos.

CIÁUSULA DÉCIMA. Do FoRo

10.1. Elege-se o foro da comarca de EDEIA-GO, para dirimir todas as questões
emergentes deste contrato, cotn renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Por estarem assim justos e combinados, lavrou-se o presente ern 02 (duas) vias de igual
teor, que vai depois de lido e devidarnente conferido, assinado pelas partes contratantes e
pelas testemunhas abaixo.

EDEIA/GO.27 d,e lêvereiro de 2024

CÂMÂRA CTPÂL DE EDÉIA
Confratante

GILLENE APARECIDA DA SILVA

*.Áoro LTDÂ
7110001 - 38
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